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L    E    I     Nº  174   -   de 17 de Março de 1.997.

Dispõe  sobre  autorização  para  o  Executivo  Municipal
celebrar  convênio  com  as  Associações  de  Bairros,
objetivando  apoio  aos  pequenos  produtores  rurais  do
Município de Ribeirão Grande.

CIRILO  ARCANJO  RAMOS,  Prefeito  do  Município  de  Ribeirão  Grande,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte
Lei:

Art. 1º -  Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com as
Associações de Bairros, objetivando apoio aos pequenos produtores rurais do Município de Ribeirão
Grande, com o fornecimento de sementes, insumos/fertilizantes, para o plantio das safras de feijão
de 1997.

Art. 2º - Para o cumprimento desta Lei, aplicam-se os artigos 2º, 3º, letra “b”
do art. 4º, artigos 5º e parágrafo único da Lei nº 107, de 23 de agosto de 1995, e artigos 2º, 3º, 4º e
seu  parágrafo  único,  e  art.  6º,  da  Lei  nº  108,  de  23  de  agosto  de  1995,  e  suas  posteriores
modificações.

(*)  Parágrafo  Único -  Os beneficiados por esta Lei  terão até o dia  31 de
Outubro de 1997, para o atendimento ao disposto nos artigos 4º, letra “b” e 5º, parágrafo único, das
Leis nº 107 e 108, de 23 de agosto de 1995.

(*) redação dada pela lei n.º 198, de 12/09/1997:
Parágrafo  único  -  Os  beneficiados  por  esta  Lei  terão  até  o  dia  28  de

Fevereiro de 1.998, para o atendimento ao disposto nos artigos 4º, letra “b” e 5º, parágrafo único, das
Leis nºs. 107 e 108, de 23 de Agosto de 1.995.

Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a regulamentar , por Decreto,
a presente Lei.

Art. 4º - As despesas onerarão verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 17 de Março de 1.997.

( CIRILO ARCANJO RAMOS )
Prefeito Municipal
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